PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAI
Unido e Compromisso com o Povo.

2021 A 2024

PORTARIA N° 074/2024

CONCEDE FERIAS-PREMIO
O Prefeito Municipal de Carandai, no uso das faculdades que Ihe confere a Constituicdo Federal; a Constituicao do Estado e a LOM; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor Ari José Pamplona, onde solicita seu direito a férias-prémio, protocolado sob o n° 0496,
datado de 15.02.2024;
RESOLVE

Art. 1° Conceder férias-prémio ao servidor Ari José Pamplona, ocupante do cargo de Supervisor de Servigos, no periodo de
19.02.2024 a 19.03.2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paco Municipal Presidente Tancredo Neves, 19 de fevereiro de 2024.

Washington Luis Gravina Teixeira
Prefeito Municipal

Rogério de Sousa Bertolin
Secretario de Governo

Publicada no Saguéo de entrada do Pago Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, més e ano de sua data. Carandai, 19
de fevereiro de 2024. Rogério de Sousa Bertolin — Secretario de Governo.
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